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Requerimento N.º 51/2021. 

Autoria: Ver. Raimundo da Silva Souza 

Assunto: SOLICITO AO PODER EXECUTIVO DO ÂMBITO DO MUNICÍPIO, 

CONSTRUÇÃO DE UM VIADUTO (TÚNEL) SOB A BR-222 COM A ENTRADA DO SÃO 

FÉLIX PIONEIRO. 

 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores. 

 

O Vereador que este subscreve requer que, depois de ouvido o Plenário 

desta Casa de Leis, na forma do Art. 174, inciso V, combinado com o § 2º do Regimento 

Interno, seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Marabá, Sr. 

Sebastião Miranda Filho, à Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas – SEVOP e 

à Secretaria Municipal de Segurança Institucional – SMSI com a seguinte 

solicitação: CONSTRUÇÃO DE UM VIADUTO (TÚNEL) SOB A BR-222 COM A 

ENTRADA DO SÃO FÉLIX PIONEIRO. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Tal propositura se faz necessária uma vez que em conformidade aos 

transtornos do qual os munícipes vêm sofrendo na localidade ora mencionada, por 

conta da ausência de fluidez ao trânsito ocasionado pelos frequentes e longos 

congestionamentos e visando na melhoria de trafegabilidade e segurança ao trânsito, 

requeiro, ao órgão competente, por intermédio desta propositura, Estudo de Viabilidade 

para Construção de um Viaduto na BR-222 com a Entrada do São Félix Pioneiro. 

Além disso, Marabá passa por crescimento e o Complexo São Félix/Morada 

Nova é recordista no quesito habitacional e territorial; o número populacional obteve um 

aumento considerável nos últimos 15 anos e, assim, intensifica, de igual forma, o 

quantitativo de quaisquer tipos de transportes bem como público e privado. Neste 

sentido, há a necessidade de aplicação de projetos e melhorias no tocante à mobilidade 

urbana a qual propiciará uma melhor trafegabilidade ao local. 

Para tanto, certo em poder, mais uma vez, contar com o valioso e 

imprescindível apoio desta Casa de Leis é que peço a cooperação dos Senhores 

Vereadores para aprovação da relativa propositura. 

 

Sala de Sessões, 07 de maio de 2021. 

 

 

 

Raimundo da Silva Souza 

Vereador – PL. 

Câmara Municipal de Marabá. 


